
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado Geraldo Pereira

IN D I C A ç Ã O N°. 2S? /2013.

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 169 do
Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Governador do
Estado do Acre, Tião Viana, com o propósito construir um Silo Graneleiro no município
de Feijó.

Rio Branco-AC, 05 de Dezembro de 2013.
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JUSTIFICATIV A

Para que os produtores rurais possam aumentar a área plantada com grãos, se faz
necessário que a secagem e armazenamento da produção esteja garantida.

Rio Branco-AC, 05 de Dezembro de 2013.

r. ra Maia Filho
stadual - PT/AC
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